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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Américo de Campos garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
americodecampos.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.americodecampos.dioe.
com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.americodecampos.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Américo de Campos
CNPJ 45.160.173/0001-05
Rua Fortunato Ruza, nº 270 – Centro
Telefone: (17) 3445-1970
Site: www.americodecampos.sp.gov.br
Diário: www.americodecampos.dioe.com.br

Câmara Municipal de Américo de Campos
Rua Otavio Guedes da Silveira, nº 928 – Centro
Telefone: (17) 3445-1274
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.767.
DE 05 DE SETEMBRO DE 2.016.

OBJETO: Dispõe sobre criação e 
nomeação da Comissão Municipal 
de Avaliação de Situações Acúmulo 
de cargo/emprego/função na Rede 
Municipal de Ensino.

 MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO, Prefeita 
Municipal de Américo de Campos, Comarca de Tanabi, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e,

 Considerando a vigência do Convênio de Parceria 
Educacional Estado Município, profissionais da educação 
estão sujeitos a mais de um vínculo empregatício, 
necessitando de acúmulo de cargo/emprego/função, 
conforme o artigo 37, incisos XVI e XVII da Constituição 
Federal.

Considerando as realizações de concurso público e 
processo seletivo simplificado, na área da educação, da 
Rede Municipal de Ensino, que possibilitam os referidos 
acúmulos;

Considerando que os profissionais da área da 
educação, de provimento efetivo e os contratados de 
excepcional interesse público, exercem suas atividades 
em vários estabelecimentos de ensino;

Considerando que a Administração Pública tem o 
dever de exercer o controle do quadro de servidores de 
seu município para coibir certas práticas que vão contra os 
preceitos constitucionais, uma vez que a mesma deverá 
pautar pelos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, caracterizando 
justificado interesse público, razões pelas quais Resolve 
baixar o seguinte,

DECRETA:

Art. 1º - Fica criada, na Rede Municipal de Ensino, 

a Comissão Municipal de Avaliação de Situações de 
Acúmulo de cargo/emprego/função, nos termos dos 
incisos XVI e XVII, do artigo 37, da Constituição Federal, 
composta pelos seguintes membros:

I – Um representante do Órgão Gestor da Educação.

 MARCELO VIOLIN CHABOLI – RG 22.868.441-9- 
SSP/SP.

II – Um representante dos Docentes da Educação 
Básica.

 FABIANA CRISTINA DA SILVA- RG: 42.540.026-8 
-SSP/SP

III – Um representante dos Diretores da Educação 
Básica.

 FÁTIMA PENTEADO PIRES BERNARDO- RG: 
11.233.696-7 SSP/SP

IV– Um representante do Conselho Municipal de 
Educação.

 RENATA DE CÁSSIA VIOLIN CHABOLI – RG: 
16.932.157-5 SSP/SP.

V – Um representante dos Servidores Técnico-
Administrativo das Escolas de Educação Básica do 
Município.

 CRISTIANE ANTONIA SASSO GIMENEZ- RG: 
27.732.782-9 SSP/SP

Parágrafo único - A Comissão nomeada pelo “caput” 
do presente artigo será presidida pelo Sr. MARCELO 
VIOLIN CHABOLI, RG. 22.868.441-9-SSP/SP.

Art. 2º - A Comissão nomeada pelo presente Decreto 
deverá reunir-se sempre que convocada e suas decisões/
pareceres serão pautados pelo disposto na Constituição 
Federal, nos termos do artigo 37, incisos XVI e XVII.

Parágrafo único - As reuniões da Comissão de 
Avaliação de Acúmulo de cargo/emprego/função serão 
registradas em atas rubricadas por todos os presentes e 
publicadas em jornal oficial do município.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução 
do presente Decreto, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS
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Art. 4º - O presente Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

05 de Setembro de 2.016.

 MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO

	  Prefeita Municipal

Publicado e registrado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

 LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

 Chefe do Setor de Contabilidade

Código Localizador: BIT12THD

Portarias - Republicação

PORTARIA Nº. 6.058.
02 DE SETEMBRO DE 2.016.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO, Prefeita 
Municipal de Américo de Campos, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, 
LOM...

Resolve conceder a Senhora ADRIANA GONÇALVES 
DE SOUZA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade RG.nº.29.951.668-4 e do CPF.nº278.297.008-
93, residente e domiciliada na Rua Amid Elkadri, nº.301, 
Residencial Martinez, nesta cidade de Américo de 
Campos, Estado de São Paulo, exercendo o cargo de 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, 30 (trinta) 
dias de LICENÇA PRÊMIO, por assiduidade, 3º ciclo, 
relativos ao período aquisitivo de 06 de Agosto de 2.009 
a 05 de Agosto de 2.014, a serem satirizadas de 05 de 
Setembro de 2.016 a 04 de Outubro de 2.016 .

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

02 de Setembro de 2.016.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO

	   Prefeita Municipal

Publicado e registrado no Departamento Administrativo 

da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

Chefe do Setor de Contabilidade

Código Localizador: FJYFBAEM

Portarias

PORTARIA Nº 6.059.
05 DE SETEMBRO DE 2.016.

(Dispõe sobre a nomeação 
dos participantes da Comissão 
para Assistência Técnica para 
Monitoramento e Avaliação dos 
Planos de Educação/SASE/MEC.)

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO, Prefeita 
Municipal de Américo de Campos, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, 
LOM...

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear os seguintes integrantes que 
constituirão a Comissão Municipal da Educação:

SEGMENTO NOME RG

Representante da 
Secretaria Municipal da 
Educação

ADRIANA RUIZ 
RIBEIRO DE 
CARVALHO

35.193.591-5

Representante da 
Assessoria Técnica  
Pedagógica

MARCELO VIOLIN 
CHABOLI 22.868.441-9

Representante de 
Gestor da Educação 
Infantil, Fundamental 1 
e Fundamental 2

ADRIANA DE ALMEIDA 
BRAGA 13.690.425

Representante de 
Professores da 
Educação Infantil, 
Fundamental 1 e 
Fundamental 2

CASSIA FERNANDA 
VIEIRA DA CUNHA 40.535.580-4

Representante de Pais 
da Educação Infantil, 
Fundamental 1 e 
Fundamental 2

RODOLFO VERA 27.895.218-5

Representante do 
Conselho Municipal de 
Educação

LENARA VILAR DOS 
SANTOS BORBA 44.690.864-2
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Representante do 
Conselho do FUNDEB

FÁTIMA ODÍLIA 
FERREIRA MARTINS 8.595.674

Artigo 2º - Ficam  estabelecidas como atribuições da 
Equipe Técnica:

a)	 Elaborar proposta de trabalho para a elaboração 
para o Plano Municipal de Educação;

b)	 Estruturar a análise situacional da realidade 
educacional do Município, considerando as metas 
previstas no PNE;

c)	 Elaborar o Texto Base da Proposta do PME  e 
encaminhá-la a Comissão Coordenadora;

d)	 Fazer as adequações no Documento – Base, 
examinando a viabilidade das proposições da consulta 
pública.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

05 de Setembro de 2.016.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO

		       Prefeita Municipal

Publicado e registrado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

Chefe do Setor de Contabilidade

Código Localizador: RABQS28O

PORTARIA Nº. 6.060.
05 DE SETEMBRO 2.016.

MARIA  FERNANDES  VILAR  RÁGLIO, Prefeita 
Municipal de Américo de Campos, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, 
LOM...

Resolve conceder ao Senhor JOÃO MARCELO DE 
FRANCESCO SOUZA, brasileiro, solteiro, portador 
da Cédula de Identidade RG.nº.29.391.330-4,CPF.
nº.324.941.768-83, residente e domiciliado na Rua 
General Osório, nº.1545,Centro, na  cidade de  Palmeira 

D’ Oeste, Estado de São Paulo, exercendo o cargo 
de  CIRURGIÃO DENTISTA - ESF, 15 (quinze) dias de 
FÉRIAS regulamentares, relativo ao período aquisitivo 
de 1º de Setembro  de 2.014 a 31 de Agosto  de 2.015,  
a serem satirizadas no período de 08 de Setembro  de 
2.016 a 22 de Setembro de 2.016 .

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

05 de Setembro de 2.016.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO

    Prefeita Municipal

Publicado e registrado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

  Chefe do Setor de Contabilidade

Código Localizador: ORVHKTB5
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